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Poder Executivo
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.095, DE 5 DE ABRIL DE 2024.

Demite a pedido o servidor que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 3459/2024, em 4 de abril de 2024,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica o servidor DIEGO RICARDO TEMPORIM,

Matrícula  nº  4615,  contratado  temporariamente  para
exercer  o  emprego  público  de  Professor,  na  função  do
magistério de PEB II – Educação Física, através da Portaria
nº  10.013,  de  8  de  março  de  2024,  demitido  de  seu
emprego a pedido, a partir de 4 de abril de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
5 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.096, DE 5 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitido o Sr.JOSE HENRIQUE BOLLA IAIA,

Matrícula nº 4659, para provimento do emprego público
permanente  de  ESPECIALISTA  EM  SAÚDE  VI I I ,
Especialidade: ENDOCRINOLOGIA, classificado na referência
“XXII-A”,  da  Escala  Padrão  de  Vencimentos  desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, a partir de 8 de abril de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
5 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.097, DE 5 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.DÊNIA  REIS  DE  PAULA

OLIVEIRA, Matrícula nº 4660, para provimento do emprego
público  permanente  de  ESPECIALISTA  EM  SAÚDE  VIII,
Especialidade:  GINECOLOGIA,  classificado  na  referência
“XXII-A”,  da  Escala  Padrão  de  Vencimentos  desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, a partir de 8 de abril de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
5 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.098, DE 5 DE ABRIL DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra.LUCILENE MARIA NALIATO
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MELILLO, Matrícula nº 4661 , para provimento do emprego
público  permanente  de  ESPECIALISTA  EM  SAÚDE  VIII,
Especialidade:  PEDIATRIA,  classificado  na  referência  “XXII-
A”,  da  Escala  Padrão  de  Vencimentos  desta  Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis  do Trabalho –  CLT,  a
partir de 8 de abril de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
5 de abril de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 021/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90020/2024

OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares.
A realização da sessão será no dia 19 de abril de 2024, às
8 : 3 0  h o r a s ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.gov.br /compras/pt-br .

EDITAL Nº 022/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90021/2024

OBJETO:  Aquisição  de  diversos  medicamentos.  A
realização da sessão será no dia 22 de abril de 2024, às
8 : 3 0  h o r a s ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.gov.br /compras/pt-br .

EDITAL Nº 023/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90022/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
execução  de  serviços  de  reparo  e  reforma  de  painéis
elétricos e de comando da Estação Elevatória de Esgoto
(EEE) Matadouro.

A realização da sessão será no dia 24 de abril de 2024,
à s  8 : 3 0  h o r a s ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.gov.br /compras/pt-br .

EDITAL Nº 024/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90023/2024

OBJETO: Aquisição de até 1.400 metros quadrados de
manta  termoplástica  geomembrana  lisa  Pead,  para  ser
instalado no aterro sanitário deste Município. A realização
da sessão será no dia 25 de abril de 2024, às 8:30 horas,
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br

Os editais completos estão disponíveis para consulta e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 05 de abril de
2024. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação da requisição nº 4.009/2024,

aco lho  o  ped ido  da  Sec re ta r i a  Mun ic ipa l  de
Desenvolvimento Urbano e Autorizo a contratação direta da
empresa  MCR  Sistemas  e  Consultoria  Ltda,  visando  o
fornecimento de duas licenças de software, tipo SetchUp,
na forma constante do requerimento de formalização da
demanda e termo de referência,  pelo preço total  de R$
8.700,00,  com fundamento  no  art.  75,  inciso  II,  da  Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 04 de abril de 2024; José Luis
Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 1.849/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança e Autorizo a contratação
direta da empresa Antonio Bonarotti 79828329891, visando
o  fornecimento  de  cavaletes,  na  forma  constante  do
requerimento  de  formalização  da  demanda  e  termo  de
referência,  no  preço  total  de  R$  27.200,00,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  05  de  abril  de  2024;  José  Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 2.377/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Saúde e Autorizo a contratação direta das empresas Dental
Prime, Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares Ltda e
Odonto Personal Comércio de Equipamentos Odontológicos
Ltda  Me,  visando  o  fornecimento  de  equipamentos
odontológicos,  na  forma  constante  do  requerimento  de
formalização da demanda e termo de referência, no preço
global de R$ 22.603,42, sendo R$ 1.413,42 Dental Prime e
R$ 21.190,00 Odonto Personal, com fundamento no art. 75,
inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 05 de abril de
2024; José Luis Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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